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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua 

execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de 

direito privado. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e 

o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

........................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

........................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou 

conveniados que integram o Sistema Único de Saúde - SUS, são desenvolvidos de acordo com as 

diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes 

princípios:  

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;  

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das 

ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em 

todos os níveis de complexidade do sistema;  

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 

moral;  

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 

espécie;  

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;  

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 

utilização pelo usuário;  

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação 

de recursos e a orientação programática;  

VIII - participação da comunidade;  

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 

governo:  

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;   

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;   

X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento 

básico;  
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XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência 

à saúde da população;  

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e  

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 

fins idênticos.  

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO 

 

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde - SUS, 

seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, serão organizados 

de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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PORTARIA MS Nº 106, DE 22 DE JANEIRO DE 2009 
Revogada pela Portaria nº 2.981, de 26 de novembro de 2009 

  

Altera o Anexo II da Portaria nº 2.577/GM, de 27 

de outubro de 2006 , que aprova o Componente de 

Medicamentos de Dispensação Excepcional.  

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

Considerando a Portaria nº 2.577/GM, que aprova o Componente de Medicamentos 

de Dispensação Excepcional; 

 

Considerando o Anexo II da Portaria nº 2.577/GM, de 2006, a qual aprova os 

procedimentos e valores relativos ao Grupo 36 - Medicamentos de Dispensação Excepcional da 

Tabela Descritiva do Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde 

(SIA/SUS); 

 

Considerando a Portaria nº 2.848/GM, de 6 de novembro de 2007, que aprova a 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPM do 

Sistema Único de Saúde; 

 

Considerando o Comunicado nº 15/CMED, de 11 de junho de 2007, o qual define o 

rol de medicamentos sobre cujos preços incidem o CAP; e 

 

Considerando o Relatório de Auditoria de Gestão nº 208074 da Controladoria-Geral 

da União - CGU, referente a tomada de contas 2007 da Secretaria de Ciência, Tecnologia e 

Insumos Estratégicos, em especial a constatação 023 - Medicamentos Excepcionais, resolve: 

 

Art. 1º Alterar o Anexo II da Portaria nº 2.577/GM de 27 de outubro de 2006, 

publicada no Diário Oficial da União nº 217, de 13 de novembro de 2006, Seção 1, paginas 44 a 

64, que aprova o Componente de Medicamentos de Dispensação Excepcional, o qual será 

substituído integralmente pelos termos e valores constantes do Anexo II a esta Portaria. 

 

Parágrafo único. Os procedimentos e valores têm vigência a partir da competência 

janeiro de 2009; 

 

Art. 2º Os recursos de que trata esta Portaria oneram a funcional programática 

10.303.1293.4705 - Apoio para aquisição e Distribuição de Medicamentos Excepcionais. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 1.869/GM de 4 de setembro de 2008, publicada no 

Diário Oficial da União nº 172, de 5 de setembro de 2008, seção 1, página 78. 
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JOSÉ GOMES TEMPORÃO 

 

 
 

.................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 2.981, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009  
 

 

Aprova o Componente 

Especializado da Assistência 

Farmacêutica.  

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e  

Considerando as diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de Medicamentos, 

constante da Portaria nº 3.916/GM, de 30 de novembro de 1998;  

Considerando os princípios e eixos estratégicos definidos pela Política Nacional de 

Assistência Farmacêutica aprovada pela Resolução nº 338, de 2004, do Conselho Nacional de 

Saúde;  

Considerando as Portarias nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006, que Divulga o 

Pacto pela Saúde e nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a 

transferência dos recursos federais na forma de blocos de financiamento;  

Considerando a necessidade de aprimorar os instrumentos e estratégias que 

asseguram e ampliam o acesso da população aos serviços de saúde, incluído o acesso aos 

medicamentos em estreitarelação com os princípios da Constituição e da organização do Sistema 

Único de Saúde; e  

Considerando a pactuação na reunião da Comissão Intergestores Tripartite de 24 de 

setembro de 2009, resolve: 

Art. 1º Regulamentar e aprovar, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o 

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica como parte da Política Nacional de 

Assistência Farmacêutica, integrante do Bloco de Financiamento da Assistência Farmacêutica, 

conforme definido no Capítulo I desta Portaria.  

Art. 2º Alterar a denominação do Componente de Medicamentos de Dispensação 

Excepcional descrito no inciso III, art. 24º, seção IV, da Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 

2007, para Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VIII 

 

DO LAUDO PARA SOLICITAÇÃO, AVALIAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 77. Esta Portaria entrará em vigor após noventa (90) dias da sua publicação.  
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Art. 78. Ficam revogadas as Portarias nº 1.259/GM, de 17 de junho de 2009, 

publicada no Diário Oficial da União nº 114, de 18 junho de 2009, Seção I, página 44; nº 

106/GM, de 22 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial nº 16, de 23 de janeiro de 2009, 

Seção I, página 40; nº 850/GM, de 20 de abril de 2007, publicada no Diário Oficial da União nº 

77, de 23 de abril de 2007, Seção I, página 26; Portarias nº 1.320/GM, de 5 de junho de 2007, 

publicada no Diário Oficial da União nº 108, de 6 junho de 2007, Seção I, página 65; nº 

2.577/GM, de 27 de outubro de 2006, publicada no Diário Oficial da União nº 208, de 30 outubro 

de 2006, Seção I, página 147; nº 3.227/GM, de 20 de dezembro de 2006, publicada no Diário 

Oficial da União nº 244, de 21 de dezembro de 2006, Seção I, página 76 nº 1.654/GM, de 11 de 

agosto de 2004, publicada no Diário Oficial da União nº 162, de 12 de agosto de 2004, Seção I, 

página 53; nº 971/GM, de 3 de julho de 2001, publicada no Diário Oficial da União nº 128, de 4 

de julho de 2001, Seção I, página 121; nº 254/GM, de 31 de março de 1999, publicada no Diário 

Oficial da União nº 62, de 1º de abril de 1999, Seção I, página 10; nº 14/SCTIE, de 19 de 

dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União nº 248, de 22 de dezembro de 2008, 

Seção I, página 289; nº 341/SAS, de 22 de agosto de 2001, publicada no Diário Oficial da União 

nº 162, de 23 de agosto de 2001, Seção I, página 50; nº 14/SAS, de 14 de janeiro de 1999, 

publicada no Diário Oficial da União nº 162, de 15 de janeiro de 1999, Seção I, página 10; nº 

105/SAS, de 29 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da União nº 60 de 30 de março de 

1999, Seção I, página 44; nº 138/SAS, de 20 de abril de 1999, publicada no Diário Oficial da 

União nº 76, de 23 de abril de 1999, Seção I, página 112; nº 50/SAS, de 21 de junho de 1995, 

publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 22 de junho de 1995, Seção I, página 9168; nº 

112/SAS, de 6 de outubro de 1993, publicada no Diário Oficial da União nº 198, de 18 de 

outubro de 1993, Seção I, página 15541; e o Anexo II da Portaria nº 768/SAS, de 26 de outubro 

de 2006, publicada no Diário Oficial da União nº 207, de 27 de outubro de 2006, Seção I, página 

91.  

 

JOSÉ GOMES TEMPORÃO 
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PORTARIA Nº 2.577/GM 27 DE OUTUBRO DE 2006 
  

 

Aprova o Componente de Medicamentos de 

Dispensação Excepcional. 

 

  

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e 

 

Considerando as diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de Medicamentos, 

constante da Portaria nº 3.916/GM de 30 de novembro de 1998; 

 

Considerando os princípios e eixos estratégicos definidos pela Política Nacional de 

Assistência Farmacêutica aprovada pela Resolução nº 338, de 2004, do Conselho Nacional de 

Saúde; 

 

Considerando a necessidade de aprimorar os instrumentos e estratégias que 

asseguram e ampliam o acesso da população aos serviços de saúde, incluído o acesso aos 

medicamentos em estreita relação com os princípios da Constituição e da organização do Sistema 

Único de Saúde; 

 

Considerando as Portarias nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006, que Divulga o 

Pacto pela Saúde e nº 698/GM, de 30 de março de 2006, - Organização dos recursos federais de 

custeio em Blocos de Financiamento; e 

 

Considerando a pactuação na reunião da Comissão Intergestores Tripartite do dia 5 de 

outubro de 2006, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º  Aprovar o Componente de Medicamentos de Dispensação Excepcional, como 

parte da Política Nacional de Assistência Farmacêutica do Sistema Único de Saúde, conforme 

termos constantes do Anexo I a esta Portaria. 

 

Art. 2º  Redefinir os procedimentos e valores do Grupo 36 - Medicamentos da Tabela 

Descritiva do Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde (SIA/SUS), na 

forma e redação estabelecidas no Anexo II a esta Portaria. 

 

§ 1º  Os procedimentos e novos valores estabelecidos no caput terão vigência a partir 

da competência novembro de 2006. 

 

§ 2º  O Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas, da Secretaria 

de Atenção à Saúde (DRAC/SAS) e o Departamento de Informática do SUS (DATASUS), 

deverão proceder às adequações nos sistemas operacionais e de informações sob sua 

responsabilidade, a fim de garantir o estabelecido no parágrafo anterior. 
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§ 3º  No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da competência, componente de 

Medicamentos e Dispensação Excepcional, serão analisados os impactos decorrentes das medidas 

implementadas no âmbito do Componente de Medicamentos de Dispensação Excepcional 

(CMDE), com vistas a possíveis ajustes. 

............................................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................. 

 

 


